

	Prefeitura Municipal da Estância Turística


                 de Monte Alegre do Sul
              CIDADE PRESÉPIO
 


ERRATA - DECRETO N° 2.791 DE 10 DE OUTUBRO DE 2.025


	JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando o quanto constou no Decreto nº 2.791 de 10 de outubro de 2025:

RETIFICA: 

1. Onde se lê

Art. 2º – Das Inscrições
...

II – As inscrições poderão ser realizadas:

b) por meio eletrônico, constando nome completo, CPF e seguimento, conforme instruções a serem divulgadas no site oficial da Prefeitura. Inscrições pelo e-mail: Assunto: Inscrição no CONDEMA: prefeito@montealegre.sp.gov.br 




Leia-se: 
...

II – As inscrições poderão ser realizadas:

b) por meio eletrônico, constando nome completo, CPF e seguimento, conforme instruções a serem divulgadas no site oficial da Prefeitura. Inscrições pelo e-mail: Assunto: Inscrição no CONDEMA: prefeito@montealegredosul.sp.gov.br 
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JOSÉ RAFAEL VEZZAN 
Prefeito Municipal
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